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Ilmo. Sr.   
 

Ednaldo Rodrigues Gomes  

 

MD Presidente da Confederação Brasileira de Futebol - CBF 

 

 

Prezado, Sr. Presidente.   
 

 A Procuradoria-Geral do Tribunal Desportivo do estado do Mato 

Grosso do Sul, vem, por intermédio de seu Procurador-Geral e 

Procurador, com o devido respeito e acatamento, informar e solicitar 

o que segue.  

 

No dia 27/05, recebemos a resposta do ofício encaminhado pela 

Presidência do TJD com o nome indicado pela CBF do Sr. Estevão 

Petrallas, na qualidade de vice-presidente da FFMS. 

 

Ocorre que, algumas dúvidas surgiram com referida indicação, 

uma vez que o Sr. Estevão não tomou posse como Vice-Presidente 

em momento oportuno, conforme ata anexo, não figurando com vice-

presidente da FFMS, justamente pelo seu vínculo com o Operário F.C. 
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Soma-se a isso, que vários clubes filiados declararam 

descontentamento com o nome indicado1, uma vez que até o dia 

24/05, há notícias de que o Sr. Estevão integrava o Conselho 

Deliberativo do Operário, o que levanta dúvidas quanto a parcialidade 

e transparência que o futebol anseia neste momento, inclusive 

aumenta sobremaneira a situação delicada vivenciada pelo futebol 

local com a paralização de campeonatos e da iminente judicialização 

da questão. 

 

Ressalta-se, por oportuno, que o memorando conjunto 

DGC/DJU elaborado pela Diretoria de Governança e Conformidade 

(DGC) e Diretoria Jurídica (DJU) da CBF, propõem no item b) a 

indicação de um dos oito vice-presidentes da FFMS para atuação de 

forma interina e, no caso, como dito anteriormente e pela ata de 

posse, o Sr. Estevão Petrallas não figura como empossado. 

 

Ademais, não se trata propriamente de intervenção, apenas 

nomeação de gestor interino, entre os vice-presidentes eleitos 

conforme memorando elaborado por esta Confederação. 

 

 
1 https://ge.globo.com/ms/noticia/2024/05/28/clubes-decidem-adiar-inicio-do-campeonato-estadual-
sub-20-nomeacao-de-petrallas-nao-agrada.ghtml  

https://www.douranews.com.br/futebol/clubes-do-ms-vao-acionar-tjd-contra-decisao-de-petrallas-
como/173709/  

https://www.ocorreionews.com.br/2024/05/28/clubes-se-unem-para-acionar-tjd-contra-decisao-de-
vice-de-cezario-como-interventor-da-ffms/  

https://blogdonelio.com.br/mais-do-mesmo-com-prisao-de-cezario-petrallas-e-escolhido-pela-cbf-para-
a-ffms/  
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Assim, serve a presente para informar que o Sr. Estevão 

Petrallas não detém o cargo de Vice-Presidente empossado, o que 

torna irregular/ilegítima sua indicação, bem ainda, seja indicado 

outro Vice-Presidente, a fim de estabilizar o caos instalado na FFMS e 

normalizar as competições que se avizinham para que tenham sua 

regular tramitação. 

 

Nos despedimos reforçando os préstimos da mais elevada 

estima de consideração e respeito e nos colocamos à disposição para 

qualquer esclarecimento ou auxílio que porventura possa existir. 

 

Campo Grande – MS, 28 de maio de 2024. 

 

 

Adilson Viegas de Freitas Junior 

Procurador Geral do TJD – MS 

 

 

Wilson Pedro dos Anjos 

Procurador do TJD – MS  
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